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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
    

 
 

PORTARIA Nº 133/2019 - GM 
 

 

“Concede avanço vertical a Servidora Pública da Administração Direta do 
Município de Quarto Centenário JULIANA MARIA KOASNE”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 
REINALDO KRACHINSKI, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 34, 35 e 103 da 
Lei Municipal nº 516/2015, de 10 de junho de 2015 e de acordo com a alínea “a”, Inciso II, Artigo 131 da Lei 
Orgânica do Município, e processo protocolado sob nº 926/2019 de 30/07/2019, 

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER, a partir de 01 de agosto de 2019, de acordo com as disposições contidas nos artigos 10 e 35 da 
Lei Municipal nº 516/2015, avanço vertical a Servidora Pública da Administração Direta do município de Quarto 
Centenário como segue: 

 

Matrícula Nome do Servidor Lotação Cargo Admissão Situação 
Anterior 

Situação 
Atual 

577 JULIANA MARIA KOASNE Departamento de 
Ensino 

Educador 
Infantil 

18/06/2012 A-4 B-4 

 

II - Esta Portaria, ressalvado o disposto no inciso anterior, entra em vigor 
na data de sua publicação. 

 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de agosto de 2019. 

 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 055/2019 - SECEL 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal  n.º 
962/2017. 

 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARI
O 

DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGEN
DA 

VALOR 

VILSON 
BOLONHA 

UMUARAMA - 
PR 

01/08/2
019 

30/08/2
019 

22 TRANSPORTAR PESSOAS 
E / OU DOCUMENTOS 
ATÉ UMUARAMA – PR 

“R” 660,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 01 de Agosto  de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ALICE MIYUKI MIYASHITA  
Secretaria de Educação 
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PORTARIA Nº 056/2019 - SECEL 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal  n.º 
962/2017. 

 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARI
O 

DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGEN
DA 

VALOR 

CÍCERO LUIZ 
DA SILVA 

GOIOERÊ - 
PR 

01/08/2
019 

30/08/2
019 

22 TRANSPORTAR PESSOAS 
E / OU DOCUMENTOS 
ATÉ GOIOERÊ - PR 

“R” 660,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 01 de agosto  de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ALICE MIYUKI MIYASHITA 
Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 057/2019 - SECEL 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal  n.º 
962/2017. 

 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARI
O 

DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGEN
DA 

VALOR 

FERNANDO 
ARAÚJO 
KRACHINSKI 

CAMPO 
MOURÃO - PR 

01/08/2
019 

30/08/2
019 

22 TRANSPORTAR PESSOAS 
E / OU DOCUMENTOS 
ATÉ CAMPO MOURÃO - 
PR 

“R” 660,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 01 de Agosto  de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ALICE MIYUKI MIYASHITA 
Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 058/2019 - SECEL 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal  n.º 
962/2017. 

 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARI
O 

DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGEN
DA 

VALOR 

APARECIDO 
DE OLIVEIRA 

GOIOERÊ - 
PR 

01/08/2
019 

30/08/2
019 

14 TRANSPORTAR PESSOAS 
E / OU DOCUMENTOS 
ATÉ GOIOERÊ - PR 

“R” 420,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 01 de Agosto  de 2019. 

 
 
 
 
 
 

ALICE MIYUKI MIYASHITA 
Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 059/2019 - SECEL 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal  n.º 
962/2017. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARI
O 

DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGEN
DA 

VALOR 

APARECIDO 
DE OLIVEIRA 

CAMPO 
MOURÃO – 
PR  
GOIOERÊ - 
PR 

01/08/2
019 

30/08/2
019 

08 TRANSPORTAR PESSOAS 
E / OU DOCUMENTOS 
ATÉ GOIOERÊ – PR E 
CAMPO MOURÃO - PR 

“I” 480,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 01 de agosto  de 2019. 

 
 
 
 
 
 

ALICE MIYUKI MIYASHITA 
Secretária de Educação 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Senhor REINALDO KRACHINSKI, ratifica o Termo de Dispensa de licitação nº 62/2019, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 62/2019 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 81/2019 

Contratada: G. A. JUNIOR VIDRACARIA - ME CNPJ/MF: 14.473.699/0001-11 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MANUTENÇÃO PARA BENS IMÓVEIS.. 

Valor: R$ 1.376,95 (um mil, trezentos e setenta e seis reais e noventa e cinco centavos) 

Data da Assinatura: 02 de agosto de 2019 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 
 

 

 

Quarto Centenário,  02 de agosto de 2019 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Marcio da Silva Krachinski 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 
 
 


